
ESTADO DE SÃO PAUl,.O 

LEI Ng 571., I>E 10 DE J'UT.HO DE l.958. 

• A , 
l)ispoe sobre abertura de credito espe-
101a1 e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS.: 
Faço sabe:r que a câmara MUnicipal decreta e eu sancio-

no a s eguinte lei: ., 
.Artigo 10 - Fica·ceber·to� na Diretoria de Contabilidade da Pretei-

§ - Único 

, 
tura� um credito espec1a1 de (!J u.000,00 (q us tro mil_ 
cru zeiros ) .  : 

, - O credito a que se refere o presente artigo, se destina 
a coerir despesas havidas com s recepção do Delegado 
do Institutc1 de Apos ent adoria e iensões dos Empregados 
em Transportes e Cargas (IAPETC)., que vis itera .Ass.11 

- A 
a.fim de autc>rizsr s reinst�laçso da Agencia daquele 
Inst 1tutc1• 

Artigo 20 - As de spesas com a pres e nte 1e1 correrão por conte do 
exces s o de urrecad a çã o previsto para o corrente exer-
c{c 10. 1 

.Artigo 3'2 - Esta 1ei entrara em v:gor na ª9. a }
.

ª

-

sua �,��!.!.�ação, 
revogada!: an d1spos1çoes·,em���· .- . 

Prefeitura Munictpa1 de A

.
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em 10 de 

'. ,.!tt?1' ,.''" 7 .. ·· 
\ ,( . " .,,,.·· ·fhi �Ribeiro-···�· 

'"-...._ ,,.,�·"' Pre� t o M�p1cr1pal -L ···�� -
-

01;�f��i��o ., 

--Pub1icad.e na Diretoria Administrativa da Prefeitura� 
julho de J .958 . 

�/�;? ___-EtíClydes No�e 
Diretor Administrativo 


